
Supremo Tribunal Federal
URGENTE

Ofício Circular n° 77/2026

Brasília, 18 de junho de 2026.
As Suas Excelências os(as) Senhores(as)Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.532.603 PARANÁRELATOR : MIN. GILMARMENDESRECTE.(S) : GUSTAVO RIBAS DA SILVAADV.(A/S) : JULIO CESAR AMARO DA SILVAADV.(A/S) : LARISSA DE CASTRO ALFAYARECDO.(A/S) : PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS S.A.ADV.(A/S) :MARIA LUCIA SEFRIN DOS SANTOSADV.(A/S) : LUIS ALBERTO GONCALVES GOMES COELHOADV.(A/S) : EDUARDO ANTONIO LUCHO FERRAOADV.(A/S) : LUIZ FELIPE BULUS ALVES FERREIRAADV.(A/S) : LUCAS RABÊLO CAMPOSADV.(A/S) : LUIZ HENRIQUE KRASSUSKI FORTESAM. CURIAE. : CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES-CUT E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) : JOSE EYMARD LOGUERCIO

Senhores(as) Presidentes
Comunico a Vossa Excelência os termos da decisão proferida nos autos emreferência, cuja cópia segue anexa.
Solicito-lhe que adote as providências cabíveis para ciência do referido atodecisório aos juízos com os quais esse Tribunal mantenha vinculação administrativa.
Atenciosamente,

Ministro GILMAR MENDES
Relator

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 8CD0-FFCC-2074-67BA e senha B359-BA34-AD2D-C797


	



